(1) ENDEREÇO

a. Distribuição por dependência

(2) AUTOS

(3) QUALIFICAÇÃO DO OPOENTE

(4) AÇÃO DE OPOSIÇÃO

(5) QUALIFICAÇÃO DOS OPOSTOS 1 e 2  (6) na ação

(6) Reivindicatória em curso nesse juízo, na qual os opostos figuram como autor e réu, respectivamente, pelos seguintes fatos e fundamentos:

(7) FATOS E FUDAMENTOS

(8) PEDIDO

i. Citação dos opostos na pessoa de seus advogados;

ii. Julgar procedente o pedido para declarar o seu domínio sobre o imóvel reivindicado e condenar o réu da ação principal a efetuar a entrega;

iii. Condenar os opostos no pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios;

(9) PROVAS

(10) VALOR DA CAUSA

(11) P.D.

(12) DATA

(13) ADV/OAB

